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5, 4.º-G, Reboleira, 2720-163 Amadora, por se encontrar acusado
da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, por despacho de 13 de Outubro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

16 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão
de Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 1373/2006 — AP. — O Dr. Luís
Agostinho, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que no
processo comum (tribunal singular) n.º 1465/97.1TACSC, pendente
neste Tribunal contra o arguido Frederico Fernando Ribas dos
Santos Oliveira, filho de Adriano dos Santos Oliveira e de Her-
mínia Ribas dos Santos Oliveira, de nacionalidade angolana, nas-
cido em 30 de Agosto de 1947, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7731880, com domicílio na Estrada de São Silvestre, 18,
Fagulhos, Beselga, 2300 Tomar, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 17 de Março de 1997, por des-
pacho de 28 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

29 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. —
A Oficial de Justiça, Ana Cristina Correia.

1.A VARA DE COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DE FAMÍLIA E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 1374/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Rodrigues, juiz de direito da 1.ª Vara de Competência Mista
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz
saber que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 473/01.4GELRS,
pendente neste Tribunal contra o arguido David Miguel Bastos
Magalhães Ferraz, filho de António Manuel Dias de Magalhães
Ferraz e de Dina Maria da Conceição Bastos Ferraz, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 13 de Novembro de 1982, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12628597, com domicílio na Rua
da Caneira, lote 2, 1.º, esquerdo, Santa Iria de Azóia, 2685 Santa
Iria de Azóia, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 26.º, 203.º, n.º 1,
204.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 30 de Julho
de 2001, por despacho de 22 de Novembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por comparecido neste Tribunal e
ter prestado termo de identidade e residência.

22 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel Rodri-
gues. — O Oficial de Justiça, Joaquim Valente.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 1375/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Competência
Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de
Portimão, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 3946/05.6TBPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido
Zavtur Valentin Vlodimir, filho de Zavtur Vlodimir e de Zavtur
Iryna, de nacionalidade moldava, nascido em 4 de Janeiro de 1981,
solteiro, passaporte n.º AO237745, com domicílio na Rua das Flo-
res, 5.º-A, Aldeia do Carrasco, 8500 Portimão, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 27 de Outubro de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,

que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

31 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernan-
des Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães
Costa.

Aviso de contumácia n.º 1376/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Competência
Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de
Portimão, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1720/02.0PAPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido
Márcio Luís Bornhold, filho de Olvidio Astor Bornhold e de Cleci
Conceição Bornhold, natural do Brasil, de nacionalidade brasileira,
nascido em 29 de Janeiro de 1980, com domicílio no Edifício Belo
Horizonte, Apartamento 6, Praia da Rocha, 8500 Portimão, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, praticado em 25 de Outubro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 10 de Novembro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

11 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernan-
des Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães
Costa.

Aviso de contumácia n.º 1377/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Competência
Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de
Portimão, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 609/03.0GTABF, pendente neste Tribunal contra o arguido
Hamoza Vasili, filho de Hamoza Vasile e de Maria Vasile, natu-
ral da Moldávia, de nacionalidade moldava, nascido em 12 de
Outubro de 1980, casado, passaporte n.º AO594539, com domicí-
lio na Rua Pinheiro Chagas, 32, Lagoa, 8400 Lagoa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução de veículo a
motor sem habilitação legal, previsto e punido artigo 3.º, n.os 1 e
2, do Decreto-Lei n.º 2/98 de 3 de Janeiro e um crime de desobe-
diência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do
Código Penal, praticado em 9 de Julho de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 21 de Novembro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

23 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernan-
des Banaco. — A Oficial de Justiça, Ângela Maria de Lemos
Revez.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 1378/2006 — AP. — A Dr.ª An-
tonieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Competência Cri-




